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PARTE E

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 16 691/2006

Por despacho do presidente do conselho científico de 11 de Julho
do corrente ano, proferido por delegação de competências, foi con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 26 de Agosto
a 2 de Setembro de 2006 à Doutora Maria de Fátima Preto Barrocas
Goulão, professora auxiliar de nomeação provisória, com contrato
administrativo de provimento nesta Universidade.

14 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho Científico, João
Luís Serrão da Cunha Cardoso.

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 16 692/2006

Por despacho reitoral de 21 de Junho do corrente ano, foi concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 27 de Julho a
5 de Agosto de 2006 à Doutora Carla Maria Bispo Padrel de Oliveira,
professora associada de nomeação definitiva do quadro de pessoal
docente desta Universidade.

4 de Julho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho (extracto) n.o 16 693/2006

Por despacho reitoral de 5 de Julho do corrente ano, foi concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período de 19 a 24 de Julho
de 2006 à Doutora Maria do Rosário Alves de Almeida, professora
auxiliar de nomeação provisória, com contrato administrativo de pro-
vimento nesta Universidade.

17 de Julho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho (extracto) n.o 16 694/2006

Por despacho reitoral de 6 de Julho do corrente ano, foi concedida
equiparação a bolseiro fora do País, no período de 28 de Julho a
7 de Agosto de 2006, ao Doutor Fernando José Pires Caetano, pro-
fessor auxiliar de nomeação provisória, com contrato administrativo
de provimento nesta Universidade.

17 de Julho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho (extracto) n.o 16 695/2006

Por despacho reitoral de 31 de Julho de 2006, foi à Doutora Maria
do Rosário de Abreu de Matos Bernardo, assistente em regime de
contrato administrativo de provimento nesta Universidade, autorizado
o contrato administrativo de provimento para exercer funções de pro-
fessora auxiliar, em regime de tempo integral, por um período de
cinco anos, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir
de 21 de Julho de 2006, com vencimento correspondente ao escalão 1,
índice 195, considerando-se o contrato anterior rescindido. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho (extracto) n.o 16 696/2006

Por despacho reitoral de 31 de Julho de 2006, foi ao Doutor Marc
Marie Luc Philippe Jacquinet, assistente em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento nesta Universidade, autorizado o contrato
administrativo de provimento para exercer funções de professor auxi-
liar, em regime de tempo integral, por um período de cinco anos,
por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 22 de
Julho de 2006, com vencimento correspondente ao escalão 1,
índice 195, considerando-se o contrato anterior rescindido. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

1 de Agosto de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho (extracto) n.o 16 697/2006

Por despacho reitoral de 31 de Julho de 2006, foi à mestre Isabel
Maria Loureiro de Roboredo Seara, assistente com contrato admi-
nistrativo de provimento nesta Universidade, prorrogado o respectivo

contrato, até final do ano lectivo de 2005-2006 (14 de Outubro de
2006). (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Agosto de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.o 8458/2006

Por despacho de 3 de Julho de 2006 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de competência delegada, foi constituído da seguinte
forma o júri para prestação de provas de agregação, no grupo/sub-
grupo 2 — Educação, requerido pelo Doutor Jorge Adelino Rodrigues
da Costa:

Presidente — Reitora da Universidade de Aveiro.
Vogais:

Doutor José João Ramos Paz Barroso, professor catedrático da
Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade
de Lisboa.

Doutor João Manuel Formosinho Sanches Simões, professor cate-
drático do Instituto de Estudos da Criança da Universidade do Minho.

Doutor Licínio Carlos Viana da Silva Lima, professor catedrático
do Instituto de Estudos da Criança da Universidade do Minho.

Doutor José Pereira da Costa Tavares, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.

Doutor Jorge Carvalho Arroteia, professor catedrático da Univer-
sidade de Aveiro.

Doutor Carlos Fernandes da Silva, professor catedrático da Uni-
versidade de Aveiro.

Doutor António Francisco Carrelhas Cachapuz, professor catedrá-
tico da Universidade de Aveiro.

Doutor António Mendes dos Santos Moderno, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutora Nilza Maria Vilhena Nunes da Costa, professora cate-
drática da Universidade de Aveiro.

Doutora Maria Isabel Tavares Pinheiro Martins, professora cate-
drática da Universidade de Aveiro.

14 de Julho de 2006. — A Administradora, Maria de Fátima Duarte.

Aviso n.o 8459/2006

Por despacho de 6 de Julho de 2006 do vice-reitor da Universidade
de Aveiro, no uso de competência delegada, foi constituído da seguinte
forma o júri para prestação de provas de agregação, no grupo/sub-
grupo 6 — Química, requerido pela Doutora Ana Maria Pissarra Coe-
lho Gil:

Presidente — Reitora da Universidade de Aveiro.
Vogais:

Doutor Carlos Frederico de Gusmão Campos de Geraldes, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.

Doutora Maria Irene de Oliveira Costa Bettencourt Noronha Sil-
veira, professora catedrática da Faculdade de Farmácia da Univer-
sidade de Coimbra.

Doutora Maria Helena Dias dos Santos, professora catedrática do
Instituto de Tecnologia Química e Biológica da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor José Abrunheiro da Silva Cavaleiro, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutor Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus, professor cate-
drático da Universidade de Aveiro.

Doutor António José Venâncio Ferrer Correia, professor catedrá-
tico da Universidade de Aveiro.

Doutor Armando da Costa Duarte, professor catedrático da Uni-
versidade de Aveiro.

Doutor José Joaquim Cristino Teixeira Dias, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutor José Joaquim Costa Cruz Pinto, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.

Doutor João Carlos Matias Celestino Gomes da Rocha, professor
catedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor Artur Manuel Soares da Silva, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.
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Doutora Ana Maria Vieira da Silva Viana Cavaleiro, professora
catedrática da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Pascoal Neto, professor catedrático da Universidade
de Aveiro.

18 de Julho de 2006. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 16 698/2006

Por despacho de 27 de Julho de 2006 do reitor da Universidade
de Coimbra, foram designados os seguintes professores para fazerem
parte do júri do concurso para o provimento de uma vaga de professor
catedrático do VIII Grupo, Economia de Empresa, da Faculdade
de Economia desta Universidade, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 63, de 29 de Março de 2006:

Presidente — Vice-reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Dou-
tor António José Avelãs Nunes, por delegação de competências do
reitor publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 101, de 2 de
Maio de 2003.

Vogais:

Doutor Vítor Fernando da Conceição Gonçalves, professor cate-
drático do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutora Minoo Fahrangmehr, professora catedrática da Univer-
sidade do Minho.

Doutor Joaquim José Borges Gouveia, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.

Doutor João Carlos Namorado Clímaco, professor catedrático da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor João Alberto Sousa Andrade, professor catedrático da
Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.

Doutor José Joaquim Dinis Reis, professor catedrático da Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Julho de 2006. — Pela Administradora, a Directora do Depar-
tamento de Administração e Finanças, Celeste Nunes da Silva.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.o 16 699/2006

1 — De harmonia com o disposto no artigo 35.o do Código do
Procedimento Administrativo, no artigo 20.o, n.o 3, da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, e no artigo 16.o, n.o 4, dos Estatutos da Uni-
versidade do Minho, publicados no anexo II ao despacho n.o 4249/2005
(2.a série), de 25 de Fevereiro, e tendo em conta uma melhor fle-
xibilidade de gestão das escolas, delego nos presidentes das escolas,
as competências para:

a) Nomear os júris relativos às provas de mestrado e às provas
de aptidão pedagógica e capacidade científica;

b) Nomear os júris relativos a processos de equivalência de grau
a nível de mestrado;

c) Nomear os júris relativos a processos de reconhecimento de
grau a nível de mestrado, licenciatura e bacharelato;

d) Aprovar a constituição dos júris de selecção nos concursos de
admissão de assistentes estagiários;

e) Proceder à assinatura dos termos de aceitação e autorizar a
prorrogação do respectivo prazo, nos termos dos artigos 9.o, 10.o e
11.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

f) Autorizar, para a aquisição de bens, a abertura de procedimentos
de concursos limitados sem apresentação de candidaturas e de pro-
cedimentos por negociação sem publicação prévia de anúncio e apro-
var a composição das respectivas comissões ou júris, consoante os
casos, desde que cabimentadas por centros de custos próprios, desig-
nadamente as dotações provenientes do despacho reitoral de atri-
buição de verbas, bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC,
PSET, I&D, acções de formação, projectos de ensino pós-graduado,
colaborações de pessoal docente e FSE;

g) Autorizar a abertura do procedimento para a aquisição de ser-
viços por períodos até 60 dias, desde que a cabimentação dos mesmos
se processe por receitas próprias geradas em projectos no âmbito
da escola e respeitando o disposto na circular RT-3/2001, de 21 de
Março;

h) Autorizar a equiparação a bolseiro de docentes por períodos
até 30 dias, no máximo de uma equiparação a bolseiro por ano, ou
de duas ou mais equiparações, se no conjunto não forem ultrapassados

os 30 dias, desde que os respectivos encargos, caso existam, sejam
cabimentados por verbas de formação, intercâmbio ou de receitas
próprias, provenientes de PSEC, PSET, I&D, acções de formação,
projectos de ensino pós-graduado, colaborações de pessoal docente
e FSE;

i) Autorizar a realização de chamadas telefónicas internacionais;
j) Autorizar a realização de despesas com prestações de serviços

de carácter científico pedagógico (conferências, seminários e congres-
sos), por períodos inferiores a 60 dias, até ao limite de E 2500, desde
que cabimentadas por centros de custos próprios, designadamente
as dotações provenientes do despacho reitoral de atribuição de verbas,
bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D,
acções de formação, projectos de ensino pós-graduado, colaborações
de pessoal docente e FSE;

k) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens, até
ao limite de E 49 879,79, sempre que cumpridas as disposições legais
a que se referem as alíneas e) e f) do n.o 1 do artigo 78.o (ajuste
directo e consulta prévia) e a alínea a) do n.o 1 do artigo 86.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e desde que cabimentadas
por centros de custos próprios, designadamente as dotações prove-
nientes do despacho reitoral de atribuição de verbas, bem como de
receitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D, acções de formação,
projectos de ensino pós-graduado, colaborações de pessoal docente
e FSE;

l) Autorizar a inscrição e a participação de docentes, investigadores,
funcionários não docentes e colaboradores externos em estágios, con-
gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que ocorram em território nacional, desde que
haja cabimento na dotação atribuída;

m) Autorizar o uso de automóvel próprio nas situações referidas
nas alíneas b) e c) do n.o 1.1.1 e nas alíneas a), b) e d) do n.o 1.1.2
do despacho RT-29/2002, de 22 de Julho;

n) Autorizar a realização de despesas referentes às deslocações
e ajudas de custo de colaboradores externos, nos limites legais, em
território nacional, desde que cabimentadas por centros de custos
próprios, designadamente as dotações provenientes do despacho rei-
toral de atribuição de verbas, bem como de receitas próprias no âmbito
de PSEC, PSET, I&D, acções de formação, projectos de ensino pós-
-graduado, colaborações de pessoal docente e FSE.

2 — As presentes delegações de competências podem ser subde-
legadas nos vice-presidentes das escolas.

3 — As presentes delegações de competências produzem efeitos
a partir da data da sua publicação no Diário da República, consi-
derando-se ratificados os actos entretanto praticados nas matérias
agora delegadas.

21 de Julho de 2006. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Despacho n.o 16 700/2006

1 — De harmonia com o preceituado nos artigos 35.o e 36.o do
Código do Procedimento Administrativo e ao abrigo do disposto nos
artigos 18.o, n.o 1, e 19.o, n.o 2, dos Estatutos da Universidade do
Minho, publicados no anexo II ao despacho n.o 4249/2005 (2.a série),
de 25 de Fevereiro, delego, sem prejuízo dos poderes de avocação:

1.1 — No vice-reitor Prof. Doutor Manuel José Magalhães Gomes
Mota a competência para o despacho de todos os assuntos respeitantes
às seguintes unidades e actividades:

a) Coordenação dos programas nacionais, da União Europeia e
internacionais de investigação e desenvolvimento, promovendo a
necessária divulgação, procedimentos de candidatura, acompanha-
mento e assinatura daí resultantes;

b) Coordenação e acompanhamento das associações universida-
de-empresa e da cooperação entre a Universidade e as empresas no
que se refere a prestação de serviços especializados à comunidade;

c) Coordenação dos processos de candidatura a bolsas de inves-
tigação, propostas pelos vários centros, departamentos ou outras uni-
dades orgânicas, bem como a outorga dos respectivos contratos;

d) Coordenação das actividades do Gabinete de Apoio a Projectos
(GAP) em todas as actividades relacionadas com a investigação
científica;

e) Assinatura de contratos no âmbito da prestação de serviços;
f) Coordenação das actividades do Gabinete de Relações Inter-

nacionais (GRI) em todas as actividades relacionadas com a inves-
tigação científica;

g) Presidência de júris de concursos para professores catedráticos
e associados na Escola de Engenharia, na Escola de Ciências e na
Escola de Ciências da Saúde;

h) Presidência de júris para a obtenção de provas do título de
agregado, de provas de doutoramento e de equivalência a douto-
ramento na Escola de Engenharia, na Escola de Ciências e na Escola
de Ciências da Saúde;




